
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Polícia Militar

Diretoria de Licitações e Projetos

TERMO ADITIVO - REPACTUAÇÃO.

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA
MILITAR - SEPM, E A EMPRESA JP SERVIÇOS
CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES EM
GERAL LTDA, QUE TEM POR OBJETO A APLICAÇÃO
DE REPACTUAÇÃO, NA FORMA ABAIXO:

 
 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR,
inscrita no CNPJ sob o n.º 32.690.668/0001-02, com sede situada na Rua Evaristo da Veiga, n.º 78, Centro -
RJ, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Ordenadora de Despesas
Secundária, TEN CEL PM RG 65.107, CARINE RAMOS MAÇÃO, identidade funcional n.º 2449314-7,
através da Resolução SEPM n.º 6.313, de 27 de agosto de 2024, e a empresa JP SERVIÇOS
CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
21.214.056/0001-19, situada na Rua Raul de Macedo n.º 79, loja 005, bairro Centro – Silva Jardim/RJ, daqui
por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por THIAGO DE CARVALHO DE
ARAUJO, brasileiro, portador da cédula de identidade n.º 23.484.400-9, inscrito no CPF sob o n.º
109.284.347-70, residente e domiciliado na Rua do Riachuelo, n.º 221 – APT 510, Centro, Rio de Janeiro/RJ,
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE REPACTUAÇÃO DO CONTRATO n.º 001/2023 ,
conforme convenção coletiva da categoria e previsão no item n.º 15.8 do Edital do PE n.º 087/2022, com
fundamento no art. 40, inc. XI, da Lei n.º 8.666/93 e os Arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14/02/2001, tendo
em vista a justificativa contida no Processo Administrativo SEI-350192/000009/2023, que teve origem no
Processo Licitatório SEI- 350169/000905/2022, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a concessão da
repactuação dos preços do Contrato n.º 001/2023, cujo período compreende a data de 01 de setembro de
2024 a 31 de janeiro de 2026, relativo à prestação de serviços continuados de cozinha com cessão de mão
de obra especializada para atender as Unidades possuidoras de Ranchos compreendidos no Lote 01 do
Termo de Referência, conforme solicitação e demonstração em planilhas da contratada, com fundamento no
art. 40, inc. XI, da Lei n.º 8.666/93, os Arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14/02/2001 e Cláusula Nona,
Parágrafo Oitavo ao Décimo Segundo do Contrato.
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Termo Aditivo 9º (121145298)         SEI SEI-350192/000009/2023 / pg. 1



AJG 2 0 0 8 0 6 1 3 5

APM 0 2 5 2 3 2 1 4 0

BOPE 1 0 1 3 0 3 0 1 0

BPCHOQUE 4 0 0 8 0 8 2 2 0

CFAP 4 0 12 2 6 2 2 4 0

CPM 4 0 5 0 5 0 0 2 0

CPRV 1 0 0 2 0 2 0 1 0

DABST 1 0 2 2 2 2 0 1 0

FAZ

MARAMBAIA
0 0 1 0 1 0 0 0 0

I CIPM 1 0 0 2 0 2 0 0 0

II CPM 1 0 4 0 3 0 0 1 0

III CPM 1 0 2 0 2 0 0 0 0

RCECS/RPMONT 1 0 0 4 0 4 0 1 0

3º BPM 1 0 2 2 0 2 0 1 0

4º BPM 1 0 2 2 0 2 0 1 0

5º BPM 1 0 0 2 0 2 0 1 0

6º BPM 1 0 0 2 0 2 0 1 0

7º BPM 1 0 1 2 0 2 0 2 0

9º BPM 1 0 0 4 0 4 0 1 0

12º BPM 1 0 0 4 0 4 0 1 0

14º BPM 1 0 1 2 0 2 0 1 0

15º BPM 1 0 1 4 0 4 0 1 0

16º BPM 0 2 2 4 0 2 0 0 0

17º BPM 1 0 0 4 0 2 0 0 2

18º BPM 1 0 1 6 0 6 0 1 0

19º BPM 2 0 0 6 0 4 0 0 4

20º BPM 1 0 1 4 0 4 0 1 0

21º BPM 1 0 1 4 0 4 0 1 0

22º BPM 1 0 0 2 0 2 0 1 0

23º BPM 1 0 0 4 0 2 0 1 0

24º BPM 1 0 1 2 0 2 0 1 0

27º BPM 1 0 0 2 0 2 0 0 0

31º BPM 1 0 2 4 0 4 0 1 0

34º BPM 1 0 0 2 0 2 0 0 0

35º BPM 1 0 0 2 0 2 0 0 0

39º BPM 1 0 0 4 0 4 0 1 0

41º BPM 1 0 1 2 1 2 0 1 0

TOTAL 45 4 48 109 23 99 6 39 11

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Reajuste): Fica concedido o reajuste do preço do Contrato.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A partir de 01/09/2024 com base na promulgação da CCT n.º
RJ002334/2024 (SINDREFEIÇÕES): atualização no valor do Contrato em virtude da alteração do valor do
salário e do Auxílio Alimentação, atualizando dos atuais R$ 1.420.958,73 (um milhão, quatrocentos e vinte
mil novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos) para R$ 1.421.849,73 (um milhão,
quatrocentos e vinte e um mil oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e três centavos).
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A partir de 05/01/2025 com base no Decreto n.º 55.631: atualização no valor
do Contrato em decorrência do custo do Vale-transporte, atualizando o valor de R$ 1.421.849,73 (um milhão,
quatrocentos e vinte e um mil oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e três centavos) para R$
1.427.358,60 (um milhão, quatrocentos e vinte e sete mil trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta
centavos).
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A partir de 01/03/2025 com base na homologação da CCT n.º RJ001061/2025
(SEAC): atualização no valor do Contrato em virtude da alteração do valor do salário e do Auxílio
Alimentação, alterando o valor de R$ 1.427.358,60 (um milhão, quatrocentos e vinte e sete mil trezentos e
cinquenta e oito reais e sessenta centavos) para R$ 1.524.783,61 (um milhão, quinhentos e vinte e quatro mil
setecentos e oitenta e três reais e sessenta e um centavos).
 
PARÁGRAFO QUARTO: A partir de 14/04/2025 com base na formalização do 7º Termo Aditivo
quantitativo, majorando o número de Postos contratados de 372 (trezentos e setenta e dois) para 384
(trezentos e oitenta e quatro) Postos contratados, a atualização do valor mensal do Contrato, alterando o valor
de R$ 1.524.783,61 (um milhão, quinhentos e vinte e quatro mil setecentos e oitenta e três reais e sessenta e
um centavos) para R$ 1.570.275,05 (um milhão, quinhentos e setenta mil duzentos e setenta e cinco reais e
cinco centavos).
 
PARÁGRAFO QUINTO: A partir de 10/05/2025 com base na homologação da CCT n.º RJ001061/2025
(SEAC): atualização no valor do Contrato em virtude da alteração do Benefício Social Familiar, atualizando
o valor de R$ 1.570.275,05 (um milhão, quinhentos e setenta mil duzentos e setenta e cinco reais e cinco
centavos) para R$ 1.570.876,03 (um milhão, quinhentos e setenta mil oitocentos e setenta e seis reais e três
centavos).
 
PARÁGRAFO SEXTO: A partir de 18/08/2025 em virtude da celebração do 8º Termo Aditivo qualitativo,
alterando o regime de jornada de trabalho de 01 (um) Posto de Garçom, a atualização do valor mensal,
alterando de R$ 1.570.876,03 (um milhão, quinhentos e setenta mil oitocentos e setenta e seis reais e três
centavos) para R$ 1.571.113,11 (um milhão, quinhentos e setenta e um mil cento e treza reais e onze
centavos).

 
CLÁUSULA TERCEIRA (Da Dotação Orçamentária): As despesas com a execução do presente
contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim
classificados:
Unidades Orçamentárias: 51010 – Secretaria de Estado de Polícia Militar e/ou 03610 – Fundo Especial do
Tribunal de Justiça.
Natureza das Despesas: 3.3.90.39.03 - Preparo e distribuição de alimentos e/ou bebidas.
Fonte de Recurso: 1.500.100 - Ordinários Provenientes de Impostos e/ou 1.759.103 FISED e/ou 1.501.120 -
Ressarcimento de Pessoal e/ou 1.760.232 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia e por Serviços
Públicos.
Programa de Trabalho:  02.061.0141.2004 (L2) - Op. do Poder Judiciário e/ou 06.122.0002.2016 (L2) -
Mnt das Atividades Op./Adm e/ou 06.181.0478.4830 (L4) - Ações Estratégicas e de Tecnologia da Polícia
Militar.
Código da Região: 3300000 – Estado.
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Nota de Empenho: 2025NE04861.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
 
CLÁUSULA QUARTA (Do Pagamento): A atualização do valor a contar de 01 de janeiro de 2026 em
decorrência da CCT n.º RJ002334/2024 (SINDREFEIÇÕES), do Decreto n.º 55.631, e da CCT n.º
RJ001061/2025 (SEAC), resultará na alteração do valor do pagamento à CONTRATADA, devendo o
CONTRATANTE pagar a quantia total de R$ 1.571.113,11 (um milhão quinhentos e setenta e um mil
cento e treze reais e onze centavos), em 01 (uma) parcela mensal, perfazendo a diferença de R$
107.486,89 (cento e sete mil quetrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e nove centavos), relativa ao
período de 01 de janeiro de 2026 a 31 de janeiro de 2026, mantendo-se as demais condições de pagamento.
 
PARAGRAFO ÚNICO: O valor de R $ 1.084.533,83 (um milhão oitenta e quatro mil quinhentos e
trinta e três reais e oitenta e três centavos) referente à diferença do reajuste para os meses anteriores ao
presente Termo Aditivo em razão da promulgação da CCT n.º RJ002334/2024 (SINDREFEIÇÕES), no
Decreto n.º 55.631, e CCT n.º RJ001061/2025 (SEAC), com efeitos retroativos a partir de 01 de setembro de
2024, 05 de janeiro de 2025, 01 de março de 2025, 14 de abril de 2025 e 10 de maio de 2025
respectivamente, deverá ser pago em fatura única e separada à CONTRATADA.
 
CLÁUSULA QUINTA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-se ao Nono Termo Aditivo o
valor total de R$ 1.192.020,72 (um milhão, cento e noventa e dois mil vinte reais e setenta e dois
centavos), totalizando o contrato no valor de R$ 50.817.664,40 (cinquenta milhões oitocentos e dezessete
mil seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos).
 
CLÁUSULA SEXTA (Da Garantia): A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no
prazo de até 05 (cinco) dias, contado da data do recebimento da via do termo aditivo assinada, comprovante
do reforço da garantia, com prazo de validade de 01/09/2024 a 31/01/2026, no valor correspondente a 2 %
(dois por cento) do valor do Termo Aditivo, em uma das modalidades previstas no §1º do artigo 56 da Lei
8.666/1993.
 
CLÁUSULA SÉTIMA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
 

CLÁUSULA OITAVA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser
publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os
encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para
conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito
de direito.
 
 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2025.
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(assinado digitalmente)
_________________________________________

CARINE RAMOS MAÇÃO – TEN CEL PM
ORDENADORA DE DESPESAS SECUNDÁRIA
SEPM N.º 6.313, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

DOERJ N.º 160 DE 28/08/2024
ID. FUNCIONAL: 2449314-7

 
 
 

(assinado digitalmente)
_____________________________________________________________

THIAGO DE CARVALHO DE ARAUJO
JP SERVIÇOS CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES EM GERAL LTDA

 
 
 
 

(assinado digitalmente)

_________________________________________
RAFAEL RODRIGUES FERREIRA - 2º SGT PM

TESTEMUNHA 2

 

 

 
(assinado digitalmente)

_________________________________________
RAFAEL LOPES DE ALMEIDA - CB PM

TESTEMUNHA 2
 

 

 
Rio de Janeiro, 16 dezembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE CARVALHO DE ARAUJO, Usuário Externo, em
16/12/2025, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rodrigues Ferreira, Segundo Sargento, em
16/12/2025, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL LOPES DE ALMEIDA, Cabo, em 16/12/2025, às
13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por CARINE RAMOS MAÇÃO, Tenente Coronel, em 16/12/2025,
às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.
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https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 121145298 e
o código CRC 855F4614.

Referência: Processo nº SEI-350192/000009/2023 SEI nº 121145298

Rua Evaristo da Veiga, Nº 78 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-040
Telefone:   
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